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Simples Nacional

I.
Comentários Gerais

O Simples Nacional foi instituído pela Lei Complementar nº 123 de 2006 e alterado recentemente pelo Projeto de Lei nº 43 que foi sancionado pelo Congresso Nacional na terça-feira (dia 07) e aguarda a sanção presidencial, os comentários dispostos neste artigo abrangem as alterações promovidas pelo referido Projeto de Lei. 

O Simples Nacional consiste num tratamento tributário diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, que implica em recolher mensalmente, mediante documento único de arrecadação, os seguintes tributos e contribuições: PIS/PASEP, COFINS, IRPJ, CSLL, e dependendo da atividade do contribuinte optante, pode englobar o INSS patronal, o ISS, o IPI e o ICMS. 

As empresas participantes do Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.

A opção pelo Simples Nacional, não exclui a incidência dos impostos e contribuições relacionados no §1º do art. 13º da referida Lei.

“O Simples Nacional entra em vigor em 01 de julho de 2007”.

II.
Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte

A pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que auferir, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 será considerada Microempresa (ME).

A pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira em cada ano calendário,  receita bruta superior a R$ 240.000,00 e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00, será considerada Empresa de Pequeno Porte (EPP).

A ME que no ano calendário exceder o limite da receita bruta anual, passará no ano calendário seguinte automaticamente à condição de EPP. A EPP que no ano calendário não ultrapassar o limite de R$ 240.000,00, passará no ano seguinte automaticamente à condição de ME.

No caso de início de atividade no próprio ano calendário, os limites da receita bruta serão, de R$ 20.000,00 para as ME, e de R$ 200.000,00 para as EPP, multiplicados pelos números de meses compreendidos entre o início da atividade e o final do respectivo ano calendário, consideradas as frações de meses como mês inteiro.

Se o valor acumulado da receita bruta no ano calendário do início da atividade for superior a 20% do limite permitido pelo Simples Nacional, a pessoa jurídica estará excluída do regime que trata esta Lei, devendo pagar a totalidade ou a diferença dos respectivos impostos e contribuições devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, desde o primeiro mês de atividade acrescido de juros de mora se recolhido antes do procedimento de ofício.

Se o excesso de receita bruta não ultrapassar a 20% do limite, os efeitos de exclusão e impedimento se darão no ano calendário seguinte. 

Considera-se receita bruta, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados, e o resultado nas operações em conta alheia, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

“O limite de receita bruta para optar pelo Simples Nacional é de R$ 2.400.000,00 anuais”

III.
A Opção pelo Simples Nacional

A opção pelo Simples Nacional dar-se a por meio da Internet, sendo irretratável para todo o ano calendário, e deverá ser realizada do primeiro até o último dia útil do mês de janeiro, produzindo efeitos para o ano calendário. 

Excepcionalmente, para o ano-calendário de 2007, a opção poderá ser realizada até o dia 15 de agosto, produzindo efeitos a partir de 1º de julho. 
O prazo para a opção ao Simples Nacional poderá ser prorrogado devido ao fato de que o Projeto de Lei nº 43 que modificou as regras do Simples Nacional  foi aprovado dia 07 de agosto pelo Congresso Nacional com previsão para ser  sancionada pelo Presidente nesta quarta feira, com isso, as empresas que foram beneficiadas pelo Projeto de Lei terão tempo hábil para fazerem a opção pelo Simples Nacional.

As empresas que possuírem débitos e quiserem optar pelo Simples Nacional terão que regularizá-los, por meio de pagamento ou por parcelamento até o último dia útil da primeira quinzena de agosto de 2007, prazo no qual deverá ser paga a primeira parcela de cada pedido de parcelamento, caso contrário, estas empresas não poderão fazer a opção.
A Receita Federal do Brasil utilizará o código de atividade econômica prevista na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) informado pelo contribuinte no CNPJ, para verificar se as ME e as EPP exercem atividade impeditiva.

A ME ou EPP que exerça atividade econômica cujo CNAE seja considerado ambíguo, não participará da opção tácita, podendo, entretanto, efetuar a opção prestando declaração de que exerce tão-somente atividades permitidas no Simples Nacional.

Empresas que já estão do Simples Federal: Se não possuírem débitos tributários, estas empresas migrarão automaticamente para o Simples Nacional, denominada opção tácita.

A opção tácita não excluirá a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos para ingresso no Simples Nacional, e por isso deve analisar se incorreu em situação impeditiva, e se for o caso deve cancelar sua inscrição no Simples Nacional.

No mês de junho de 2007, a RFB disponibilizará, por meio da Internet, relação de contribuintes pelo regime tributário Simples Federal (Lei 9.317 de 1996), que não tiveram pendências detectadas relativamente à possibilidade de opção pelo Simples Nacional.

Empresas que não estão no Simples Federal: Para fazer a opção, a empresa deverá atentar-se para os limites de enquadramento das ME e EPP com relação a receita bruta auferida no ano calendário anterior. 

Empresas que iniciarão as atividades no 2º semestre de 2007: Após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter sua inscrição estadual e municipal, caso exigível, a pessoa jurídica terá o prazo de 10 dias, contados do último deferimento de inscrição para efetuar a opção pelo Simples Nacional.

Na hipótese da opção ser indeferida, será expedido termo de indeferimento da opção por autoridade fiscal integrante da estrutura administrativa do respectivo ente federado que decidiu o indeferimento, inclusive na hipótese de existência de débitos tributários.

Alertamos para alguns pontos que o contribuinte deve analisar antes da sua opção ao Simples Nacional:

Volume de mão de obra: O INSS patronal está englobado no caso das atividades que utilizam as tabelas dos anexos I, II e III, sendo que nos anexos IV e V o INSS será recolhido sobre o montante da folha de pagamento.

O saldo devedor e credor do IPI e ICMS: No caso das empresas comerciais e industriais, existe a desvantagem de que no Simples Nacional o IPI e o ICMS são cumulativos, e, neste caso, não há transferência nem direito a crédito ao adquirente, e por isso pode haver resistência nos negócios por parte dos clientes, que em outro caso tomariam os créditos.

Carga tributária em relação ao lucro presumido: O potencial contribuinte deve fazer um estudo detalhado, comparando a carga tributária no Simples Nacional em relação ao lucro presumido, que em algumas vezes pode ser mais atrativo.

“Não perca o prazo! Empresas devem fazer a opção de 02 a 15 de agosto. Para isso a pessoa jurídica deverá atender todos as disposições da legislação”.
IV.
Sublimites de receita bruta para Estados e Municípios

Os Estados, o Distrito Federal poderão optar pela aplicação das faixas de receita bruta anual, observado os seguintes sublimites:

· Até R$ 1.200.000,00 para Estados que participem do Produto Interno Bruto (PIB) em até 1% (atualmente Acre, Alagoas, Amapá, Maranhão, Paraíba, Piauí, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins);

· Até R$ 1.800.000,00 para Estados que participem do PIB seja de mais de 1% e de menos de 5% (atualmente Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Pernambuco e Santa Catarina);

Nos Estados em que a participação do PIB seja igual ou superior a 5% (atualmente Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo), ficam obrigados a adotar as faixas da receita bruta anual. 

Quanto ao limites de receita bruta os Estados, o Distrito Federal deverão se pronunciar por Decreto do respectivo poder executivo, durante o mês de outubro, produzindo efeitos a partir do ano calendário subseqüente, e caso não o façam, aceitarão tacitamente os limites da tabela do Simples Nacional.

Excepcionalmente para o ano calendário de 2007, a manifestação deverá ser feita até 16 de junho do mesmo ano. A decisão dos Estados e do Distrito Federal recairá aos Municípios, que deverão adotar o mesmo critério.

A determinação da participação do PIB pelos Estados, será apurada levando em conta o ultimo resultado anual divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia (IBGE), até o último dia útil de setembro do ano calendário da manifestação da opção.

Na hipótese dos Estados, Distrito Federal e Municípios adotar outros limites de receita bruta, se o optante ultrapassar o volume multiplicado pelo número de meses do período, o estabelecimento estará impedido de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, com efeitos retroativos ao início de suas atividades, exceto se o excesso não for superior a 20%, hipótese em que o efeito de exclusão dar-se a no ano calendário seguinte. 

A exclusão não se dará no ano calendário seguinte, apenas se o Estado ou o Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de limite ou sublimite de receita bruta superior ao que vinha sendo adotado no ano calendário que ocorreu o excesso da receita bruta, exceto se o novo sublimite também houver sido ultrapassado.

Se houver excesso de receita bruta superior a 20%, o recolhimento deve ser feito em conformidade com as normas gerais de incidência acrescido de juros de mora quando pago antes do procedimento de ofício.

V.
Vedações ao Ingresso no Simples Nacional

É vedada a opção pelo Simples Nacional à pessoa jurídica:

· que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais);

· de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

· que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

· de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou que seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 2.400.000,00;

· cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 2.400.000,00;

· cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 2.400.000,00;

· constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

· que participe do capital de outra pessoa jurídica;

· que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

· resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

· constituída sob a forma de sociedade por ações;

· que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);

· que tenha sócio domiciliado no exterior;

· de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual e municipal;

· que preste serviço de comunicação;

· que possua débito com o instituto nacional do seguro social – INSS, ou as fazendas públicas federal, estadual, municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

· que preste serviço de transporte intermunicipal e estadual de passageiros;

· que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;

· que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;

· que exerça atividade de importação de combustíveis;

· que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, charutos, filtros para cigarros, armas,de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;
· que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou qualquer tipo de intermediação de negócios;

· que realize cessão ou locação de mão-de-obra;

· que realize atividade de consultoria;

· que se dedique ao loteamento à incorporação de imóveis;

Com a nova redação dada pelo Projeto de Lei nº 43, as empresas que exerçam atividades de produção ou venda no atacado tributadas pelo IPI com alíquota ad valorem superior a 20% como por exemplo sorvetes, cosméticos, perfumaria, higiene pessoal e fogos de artifícios, poderão optar pelo Simples Nacional.

As vedações descritas acima não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades contidas no quadro direcionador da tabela.

“Fique atento às vedações, mesmo migrado para o Simples Nacional tacitamente, a responsabilidade será do contribuinte”.

VI.
Parcelamento para Ingresso no Simples Nacional

Os contribuintes que possuírem débitos tributários com a União, Estados e Municípios, não poderão aderir ao Simples Nacional, ao menos que quitem ou parcelem perante cada órgão responsável pelos respectivos débitos relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2007. Os contribuintes migrados para o Simples Nacional que possuírem débitos com exigibilidade suspensa poderão parcelar os débitos.

O requerimento do parcelamento é condicionado à comprovação do pedido da opção pelo Simples Nacional.

Os débitos objeto de litígio judicial ou administrativo somente poderão ser parcelados se a pessoa jurídica desistir de forma irretratável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar quaisquer alegações de direito sobre a quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais.

O parcelamento deverá ser requerido de 02 a 15 de agosto de 2007 e poderá ser concedido em até 120 parcelas mensais e sucessivas tendo como valor mínimo de parcela mensal R$ 100,00. Opcionalmente, no âmbito federal o contribuinte poderá pagar ou parcelar os débitos em até 60 meses, desde que a regularização seja feita até 31 de outubro de 2007.
O Parcelamento será vedado nos casos em que os débitos a serem parcelados já foram objeto de parcelamento, e se a opção ao Simples Nacional for indeferida.

A opção pelo Simples Nacional produzirá efeitos a partir de 1º de julho de 2007, deferindo-se a opção sob condição resolutória de posterior concessão do parcelamento, mediante a apresentação dos documentos requeridos pela respectiva legislação de cada ente federativo, que deverão se pronunciar até 24 de agosto, e o pagamento da primeira parcela de cada pedido de parcelamento.

“Poderão ser parcelados os débitos com fato gerador ocorrido até 31.05.2007, inclusive os débitos inscritos na dívida ativa”.
VII.
Apuração do valor devido

A base de cálculo para aplicação da tabela será a receita bruta mensal auferida de todos os estabelecimentos, na hipótese da pessoa jurídica possuir filial (ais).

Enquanto não publicada a Resolução a que se refere o regime caixa, as ME e as EPP, obrigatoriamente, sujeitar-se-ão tão-somente ao regime de competência.

A alíquota será determinada mediante a receita bruta total acumulada nos últimos doze meses anteriores ao mês da apuração. 

No caso de início de atividade no próprio ano calendário: a pessoa jurídica utilizará, como receita bruta total acumulada, a receita do próprio mês de apuração, multiplicada por doze. Nos onze meses posteriores ao do início da atividade, o sujeito passivo utilizará a média aritmética da receita bruta total dos meses anteriores ao do período de apuração, multiplicada por doze.

No caso de início de atividade em ano calendário imediatamente anterior: a pessoa jurídica utilizará nos onze meses posteriores ao do início da atividade, a média aritmética da receita bruta total dos meses anteriores ao do período de apuração, multiplicada por doze, até alcançar treze meses de atividade, quanto então passará a calcular a receita bruta total acumulada nos últimos doze meses anteriores ao mês da apuração.

O cálculo do valor devido do Simples Nacional deverá ser efetuado por meio de aplicativo específico disponível na Internet, gerando o DAS para recolhimento, sempre centralizado na matriz, que deverão ser pagos até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente, excepcionalmente para os fatos  geradores ocorridos em julho de 2007, os tributos apurados na forma do Simples Nacional deverão ser pagos até o último dia útil de agosto de 2007.

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional não fará jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo simples nacional, tampouco poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.
Ganho de Capital: A Tributação do ganho de capital será definitiva mediante a incidência da alíquota de 15% sobre a diferença positiva e o custo de aquisição diminuído da depreciação, amortização ou exaustão acumulada, ainda que a microempresa e a empresa de pequeno porte não mantenham escrituração contábil desses lançamentos. A empresa que não manter escrituração contábil deverá comprovar mediante documentação hábil e idônea, o valor e data de aquisição do bem ou direito e demonstrar o cálculo da depreciação, amortização ou exaustão acumulada. Na apuração do ganho, os valores acrescidos em virtude de reavaliação somente poderão ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e direitos se a empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados na determinação da base de cálculo do imposto;

IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte:  A incidência do IRF relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável serão definitivos.

Fica dispensada a retenção do imposto de renda na fonte sobre as importâncias pagas ou creditadas a pessoa jurídica inscrita no Simples Nacional. Porém a dispensa de retenção não se aplica ao imposto de renda relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável de que trata o inciso V do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Conforme Instrução Normativa nº 765 de 2 de agosto de 2007, as empresas optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas da retenção na fonte da CSLL, do PIS e da COFINS de que trata a Instrução Normativa nº 459 de 18.10.04 e Instrução Normativa nº 480 de 15.12.2004.

Para que a pessoa jurídica distribua dividendos superiores a receita bruta deduzida do debito do Simples devido, sem realizar a retenção de IR na fonte devem demonstrar que possuem lucros superiores através da contabilidade.
Majoração da alíquota: Na hipótese da pessoa jurídica ultrapassar os limites e se adotado pelos Estados e Municípios, os sublimites de receita bruta anual, permitida para participação no Simples, a parcela da receita bruta mensal que exceder este limite ficará majorada em 20%.
VIII.
Tabela das atividades autorizadas a optar e respectivo anexo

O contribuinte deverá segregar suas receitas, afim de tributá-las conforme os percentuais das cinco tabelas, de acordo com a natureza da receita auferida. 

Com base na atividade exercida pelo contribuinte, o mesmo será direcionado a uma respectiva tabela (anexo) a ser utilizada na apuração. Abaixo temos o quadro direcionador de atividades.

	Quadro direcionador de Tabelas

	Comerciais - Anexo I

	Industriais - Anexo II

	Serviços constantes nos incisos I ao XII  e XIV do § 1º do art. 17 - Anexo III

	Creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental;

	Agência terceirizada de correios;

	Agência de viagem e turismo;

	Centro de formação de condutores de veic. automotores de transp. terrestre de passageiros e de cargas;

	Agência lotérica;

	Manut. e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, outros veículos pesados, tratores, máquinas e equip. agrícolas;

	Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;

	Manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;

	Instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de informática;

	Reparos hidráulicos, elétricos, pinturas e carpintaria em resid.ou estab.civis ou empres., manut.e reparação de apar.eletrodom.;

	Instal. e manut.de aparelhos e sistem. de ar condicion., refriger., ventil., aquecim. e tratam. ar em ambientes controlados;

	Veículos de comunic.de radiofusão sonora e de sons e imagens, e mídia externa;

	Transporte de carga ou passageiro; 

	Outros serviços que não são objeto de vedação expressa no art.17. 

	Locação de bens móveis;

	Serviços constantes nos incisos XIII e XV a XVIII do § 1º do art. 17 - Anexo IV

	Construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob forma de subempreitada;

	Empresas montadoras de stands para feiras;

	Escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais;

	Produção cultural e artística;

	Produção cinematográfica e de artes cênicas;

	Prestação de Serviço de Transportes Intermunicipais e Interestaduais;

	Serviços constantes nos incisos XIX ao XXVIII do § 1º do art. 17 - Anexo V

	Cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;

	Academias de dança, de capoeira, de ioga, e de artes marciais;

	Academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;

	Elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;

	Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;

	Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;

	Escritórios de serviços contábeis;

	Serviço de vigilância, limpeza ou conservação;


Anexo I – Tabela aplicada ao comércio

	
	Alíquota
	
	Alíquota por tributo

	Receita Bruta em 12 meses
	total
	
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS
	INSS
	ICMS

	Em Reais - R$
	Em percentuais - %

	até 120.000,00
	      4,00 
	 
	-
	      0,21 
	      0,74 
	-
	      1,80 
	      1,25 

	De 120.000,01 a 240.000,00
	      5,47 
	 
	-
	      0,36 
	      1,08 
	-
	      2,17 
	      1,86 

	De 240.000,01 a 360.000,00
	      6,84 
	 
	      0,31 
	      0,31 
	      0,95 
	      0,23 
	      2,71 
	      2,33 

	De 360.000,01 a 480.000,00
	      7,54 
	 
	      0,35 
	      0,35 
	      1,04 
	      0,25 
	      2,99 
	      2,56 

	De 480.000,01 a 600.000,00
	      7,60 
	 
	      0,35 
	      0,35 
	      1,05 
	      0,25 
	      3,02 
	      2,58 

	De 600.000,01 a 720.000,00
	      8,28 
	 
	      0,38 
	      0,38 
	      1,15 
	      0,27 
	      3,28 
	      2,82 

	De 720.000,01 a 840.000,00
	      8,36 
	 
	      0,39 
	      0,39 
	      1,16 
	      0,28 
	      3,30 
	      2,84 

	De 840.000,01 a 960.000,00
	      8,45 
	 
	      0,39 
	      0,39 
	      1,17 
	      0,28 
	      3,35 
	      2,87 

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	      9,03 
	 
	      0,42 
	      0,42 
	      1,25 
	      0,30 
	      3,57 
	      3,07 

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	      9,12 
	 
	      0,43 
	      0,43 
	      1,26 
	      0,30 
	      3,60 
	      3,10 

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	      9,95 
	 
	      0,46 
	      0,46 
	      1,38 
	      0,33 
	      3,94 
	      3,38 

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	     10,04 
	 
	      0,46 
	      0,46 
	      1,39 
	      0,33 
	      3,99 
	      3,41 

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	     10,13 
	 
	      0,47 
	      0,47 
	      1,40 
	      0,33 
	      4,01 
	      3,45 

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	     10,23 
	 
	      0,47 
	      0,47 
	      1,42 
	      0,34 
	      4,05 
	      3,48 

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	     10,32 
	 
	      0,48 
	      0,48 
	      1,43 
	      0,34 
	      4,08 
	      3,51 

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	     11,23 
	 
	      0,52 
	      0,52 
	      1,56 
	      0,37 
	      4,44 
	      3,82 

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	     11,32 
	 
	      0,52 
	      0,52 
	      1,57 
	      0,37 
	      4,49 
	      3,85 

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	     11,42 
	 
	      0,53 
	      0,53 
	      1,58 
	      0,38 
	      4,52 
	      3,88 

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	     11,51 
	 
	      0,53 
	      0,53 
	      1,60 
	      0,38 
	      4,56 
	      3,91 

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	     11,61 
	 
	      0,54 
	      0,54 
	      1,60 
	      0,38 
	      4,60 
	      3,95 


Observações:

A pessoa jurídica que tiver substituição tributária de qualquer dos tributos (PIS, ICMS e COFINS) deve deduzir as alíquotas destes da alíquota total.

Para fins de Exportação utilizar apenas as alíquotas de IRPJ, CSLL e INSS.

Anexo II – Tabela aplicada à indústria

	Atividades industriais - Anexo II

	
	Alíquota
	
	Alíquota por tributo

	Receita Bruta em 12 meses
	Total
	
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS
	INSS
	ICMS
	IPI

	Em Reais - R$
	Em percentuais - %

	até 120.000,00
	     4,50 
	 
	-
	     0,21 
	     0,74 
	-
	     1,80 
	     1,25 
	     0,50 

	De 120.000,01 a 240.000,00
	     5,97 
	 
	-
	     0,36 
	     1,08 
	-
	     2,17 
	     1,86 
	     0,50 

	De 240.000,01 a 360.000,00
	     7,34 
	 
	     0,31 
	     0,31 
	     0,95 
	     0,23 
	     2,71 
	     2,33 
	     0,50 

	De 360.000,01 a 480.000,00
	     8,04 
	 
	     0,35 
	     0,35 
	     1,04 
	     0,25 
	     2,99 
	     2,56 
	     0,50 

	De 480.000,01 a 600.000,00
	     8,10 
	 
	     0,35 
	     0,35 
	     1,05 
	     0,25 
	     3,02 
	     2,58 
	     0,50 

	De 600.000,01 a 720.000,00
	     8,78 
	 
	     0,38 
	     0,38 
	     1,15 
	     0,27 
	     3,28 
	     2,82 
	     0,50 

	De 720.000,01 a 840.000,00
	     8,86 
	 
	     0,39 
	     0,39 
	     1,16 
	     0,28 
	     3,30 
	     2,84 
	     0,50 

	De 840.000,01 a 960.000,00
	     8,95 
	 
	     0,39 
	     0,39 
	     1,17 
	     0,28 
	     3,35 
	     2,87 
	     0,50 

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	     9,53 
	 
	     0,42 
	     0,42 
	     1,25 
	     0,30 
	     3,57 
	     3,07 
	     0,50 

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	     9,62 
	 
	     0,42 
	     0,42 
	     1,26 
	     0,30 
	     3,62 
	     3,10 
	     0,50 

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	   10,45 
	 
	     0,46 
	     0,46 
	     1,38 
	     0,33 
	     3,94 
	     3,38 
	     0,50 

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	   10,54 
	 
	     0,46 
	     0,46 
	     1,39 
	     0,33 
	     3,99 
	     3,41 
	     0,50 

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	   10,63 
	 
	     0,47 
	     0,47 
	     1,40 
	     0,33 
	     4,01 
	     3,45 
	     0,50 

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	   10,73 
	 
	     0,47 
	     0,47 
	     1,42 
	     0,34 
	     4,05 
	     3,48 
	     0,50 

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	   10,82 
	 
	     0,48 
	     0,48 
	     1,43 
	     0,34 
	     4,08 
	     3,51 
	     0,50 

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	   11,73 
	 
	     0,52 
	     0,52 
	     1,56 
	     0,37 
	     4,44 
	     3,82 
	     0,50 

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	   11,82 
	 
	     0,52 
	     0,52 
	     1,57 
	     0,37 
	     4,49 
	     3,85 
	     0,50 

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	   11,92 
	 
	     0,53 
	     0,53 
	     1,58 
	     0,38 
	     4,52 
	     3,88 
	     0,50 

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	   12,01 
	 
	     0,53 
	     0,53 
	     1,60 
	     0,38 
	     4,56 
	     3,91 
	     0,50 

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	   12,11 
	 
	     0,54 
	     0,54 
	     1,60 
	     0,38 
	     4,60 
	     3,95 
	     0,50 


Observações:

A pessoa jurídica que tiver substituição tributária de qualquer dos tributos (PIS, COFINS, ICMS e IPI) deve deduzir as alíquotas destes da alíquota total.

Para fins de Exportação utilizar apenas as alíquotas de IRPJ, CSLL e INSS.

Anexo III–Tabela aplicada aos serviços constantes nos incisos I ao XII e XIV do § 1º do art. 17

	
	Alíquota
	
	Alíquota por tributo

	Receita Bruta em 12 meses
	total
	
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS
	INSS
	ISS

	até 120.000,00
	     6,00 
	 
	-
	     0,39 
	     1,19 
	-
	     2,42 
	     2,00 

	De 120.000,01 a 240.000,00
	     8,21 
	 
	-
	     0,54 
	     1,62 
	-
	     3,26 
	     2,79 

	De 240.000,01 a 360.000,00
	   10,26 
	 
	     0,48 
	     0,43 
	     1,43 
	     0,35 
	     4,07 
	     3,50 

	De 360.000,01 a 480.000,00
	   11,31 
	 
	     0,53 
	     0,53 
	     1,56 
	     0,38 
	     4,47 
	     3,84 

	De 480.000,01 a 600.000,00
	   11,40 
	 
	     0,53 
	     0,52 
	     1,58 
	     0,38 
	     4,52 
	     3,87 

	De 600.000,01 a 720.000,00
	   12,42 
	 
	     0,57 
	     0,57 
	     1,73 
	     0,40 
	     4,92 
	     4,23 

	De 720.000,01 a 840.000,00
	   12,54 
	 
	     0,59 
	     0,56 
	     1,74 
	     0,42 
	     4,97 
	     4,26 

	De 840.000,01 a 960.000,00
	   12,68 
	 
	     0,59 
	     0,57 
	     1,76 
	     0,42 
	     5,03 
	     4,31 

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	   13,55 
	 
	     0,63 
	     0,61 
	     1,88 
	     0,45 
	     5,37 
	     4,61 

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	   13,68 
	 
	     0,63 
	     0,64 
	     1,89 
	     0,45 
	     5,42 
	     4,65 

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	   14,93 
	 
	     0,69 
	     0,69 
	     2,07 
	     0,50 
	     5,98 
	     5,00 

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	   15,06 
	 
	     0,69 
	     0,69 
	     2,09 
	     0,50 
	     6,09 
	     5,00 

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	   15,20 
	 
	     0,71 
	     0,70 
	     2,10 
	     0,50 
	     6,19 
	     5,00 

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	   15,35 
	 
	     0,71 
	     0,70 
	     2,13 
	     0,51 
	     6,30 
	     5,00 

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	   15,48 
	 
	     0,72 
	     0,70 
	     2,15 
	     0,51 
	     6,40 
	     5,00 

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	   16,85 
	 
	     0,78 
	     0,76 
	     2,34 
	     0,56 
	     7,41 
	     5,00 

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	   16,98 
	 
	     0,78 
	     0,78 
	     2,36 
	     0,56 
	     7,50 
	     5,00 

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	   17,13 
	 
	     0,80 
	     0,79 
	     2,37 
	     0,57 
	     7,60 
	     5,00 

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	   17,27 
	 
	     0,80 
	     0,79 
	     2,40 
	     0,57 
	     7,71 
	     5,00 

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	   17,42 
	 
	     0,81 
	     0,79 
	     2,42 
	     0,57 
	     7,83 
	     5,00 


Observações:

A pessoa jurídica que exercer a atividade de locação de bens móveis deverá deduzir a alíquota de ISS da alíquota total.

A pessoa jurídica que sofrer retenção de ISS ou que esteja sujeito à substituição tributária deverá deduzir a alíquota de ISS da alíquota total.

As pessoas jurídicas que exerçam atividades previstas nos incisos I a XII e XIV deverão observar o disposto nos artigos 140 a 146 da Instrução Normativa MPS/ SRP nº 3 de 14 de julho de 2005 que trata da retenção na fonte dos 11% relativo ao INSS.
Anexo IV – Tabela aplicada aos serviços constantes nos incisos XIII e XV a XVIII do § 1º do art. 17

	
	Alíquota
	
	Alíquota por tributo

	Receita Bruta em 12 meses
	total
	
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS
	ISS

	Em Reais - R$
	Em percentuais - %

	até 120.000,00
	      4,50 
	
	          -   
	      1,22 
	      1,28 
	          -   
	      2,00 

	De 120.000,01 a 240.000,00
	      6,54 
	
	          -   
	      1,84 
	      1,91 
	          -   
	      2,79 

	De 240.000,01 a 360.000,00
	      7,70 
	
	      0,16 
	      1,85 
	      1,95 
	      0,24 
	      3,50 

	De 360.000,01 a 480.000,00
	      8,49 
	
	      0,52 
	      1,87 
	      1,99 
	      0,27 
	      3,84 

	De 480.000,01 a 600.000,00
	      8,97 
	
	      0,89 
	      1,89 
	      2,03 
	      0,29 
	      3,87 

	De 600.000,01 a 720.000,00
	      9,78 
	
	      1,25 
	      1,91 
	      2,07 
	      0,32 
	      4,23 

	De 720.000,01 a 840.000,00
	     10,26 
	
	      1,62 
	      1,93 
	      2,11 
	      0,34 
	      4,26 

	De 840.000,01 a 960.000,00
	     10,76 
	
	      2,00 
	      1,95 
	      2,15 
	      0,35 
	      4,31 

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	     11,51 
	
	      2,37 
	      1,97 
	      2,19 
	      0,37 
	      4,61 

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	     12,00 
	
	      2,74 
	      2,00 
	      2,23 
	      0,38 
	      4,65 

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	     12,80 
	
	      3,12 
	      2,01 
	      2,27 
	      0,40 
	      5,00 

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	     13,25 
	
	      3,49 
	      2,03 
	      2,31 
	      0,42 
	      5,00 

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	     13,70 
	
	      3,86 
	      2,05 
	      2,35 
	      0,44 
	      5,00 

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	     14,15 
	
	      4,23 
	      2,07 
	      2,39 
	      0,46 
	      5,00 

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	     14,60 
	
	      4,60 
	      2,10 
	      2,43 
	      0,47 
	      5,00 

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	     15,05 
	
	      4,90 
	      2,19 
	      2,47 
	      0,49 
	      5,00 

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	     15,50 
	
	      5,21 
	      2,27 
	      2,51 
	      0,51 
	      5,00 

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	     15,95 
	
	      5,51 
	      2,36 
	      2,55 
	      0,53 
	      5,00 

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	     16,40 
	
	      5,81 
	      2,45 
	      2,59 
	      0,55 
	      5,00 

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	     16,85 
	
	      6,12 
	      2,53 
	      2,63 
	      0,57 
	      5,00 


Observações:

A pessoa jurídica que sofrer retenção de ISS ou que esteja sujeito à substituição tributária deverá deduzir a alíquota de ISS da alíquota total.

Os prestadores de serviços intermunicipais e interestaduais de cargas devem adicionar o ICMS da Tabela 01. Esse serviço não terá a incidência da parcela correspondente ao ISS.

O INSS patronal deverá ser calculado e recolhido na forma prevista aos demais contribuintes.

Anexo V – Tabela aplicada aos serviços constantes nos incisos XIX ao XXVIII do § 1º  art. 17

Para as atividades constantes dos incisos citados, as alíquotas variam pela proporção da folha de pagamento em relação ao faturamento. Abaixo, segue passo a passo à determinação desta proporção e das alíquotas aplicáveis de PIS/PASEP, Cofins, IRPJ e CSLL, onde deverão ser acrescidas as alíquotas de ISS constante do anexo IV, conforme a faixa.

Determinação da alíquota aplicável

1- Apurar a proporção

	Folha de salários incluídos encargos (em 12 meses)


	receita bruta (em 12 meses)


2- Com base na proporção, determinar as alíquotas de PIS/PASEP, Cofins, IRPJ e CSLL:

Proporção > ou = a 0,40 aplicar a tabela do anexo V

Proporção > ou = a 0,35 e < 0,40 aplicar a alíquota de 14% sobre a receita bruta, independente da faixa;

Proporção > ou = a 0,30 e < 0,35 aplicar a alíquota de 14,50% sobre a receita bruta, independente da faixa;

Proporção < 0,30 aplicar a alíquota de 15,00% sobre a receita bruta, independente da faixa.

	Anexo V

	Receita Bruta em 12 meses
	Alíquota
	
	Outros*
	ISS

	Em Reais - R$
	Total
	
	%

	até 120.000,00
	              6,00 
	 
	     4,00 
	     2,00 

	De 120.000,01 a 240.000,00
	              7,27 
	 
	     4,48 
	     2,79 

	De 240.000,01 a 360.000,00
	              8,46 
	 
	     4,96 
	     3,50 

	De 360.000,01 a 480.000,00
	              9,28 
	 
	     5,44 
	     3,84 

	De 480.000,01 a 600.000,00
	              9,79 
	 
	     5,92 
	     3,87 

	De 600.000,01 a 720.000,00
	            10,63 
	 
	     6,40 
	     4,23 

	De 720.000,01 a 840.000,00
	            11,14 
	 
	     6,88 
	     4,26 

	De 840.000,01 a 960.000,00
	            11,67 
	 
	     7,36 
	     4,31 

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	            12,45 
	 
	     7,84 
	     4,61 

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	            12,97 
	 
	     8,32 
	     4,65 

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00
	            13,80 
	 
	     8,80 
	     5,00 

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00
	            14,28 
	 
	     9,28 
	     5,00 

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	            14,76 
	 
	     9,76 
	     5,00 

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	            15,24 
	 
	   10,24 
	     5,00 

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	            15,72 
	 
	   10,72 
	     5,00 

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00
	            16,20 
	 
	   11,20 
	     5,00 

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	            16,68 
	 
	   11,68 
	     5,00 

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00
	            17,16 
	 
	   12,16 
	     5,00 

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	            17,64 
	 
	   12,64 
	     5,00 

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	            18,50 
	 
	   13,50 
	     5,00 

	Outros: IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
	
	
	


 Observações:

A pessoa jurídica que sofrer retenção de ISS ou que esteja sujeito à substituição tributária deverá deduzir a alíquota de ISS da alíquota total.

A pessoa jurídica que sofrer retenção de ICMS ou que esteja sujeito à substituição tributária deverá deduzir a alíquota de ICMS da alíquota total.

Os escritórios contábeis, que recolhem ISS fixo devem deduzir a alíquota do ISS da alíquota total.

O INSS patronal deverá ser calculado e recolhido na forma prevista aos demais contribuintes.

Elaborado por: Tamar Klein Alvarenga
Atualizado por: Isabella Gomes e Monaliza Artuzi
� Os Salários e pró-labores pagos, acrescidos dos montantes recolhidos à seguridade social e ao FGTS. No caso da pessoa jurídica ter menos de 13 meses na atividade, adotar-se-ão os mesmos critérios da determinação da Receita Bruta acumulada.
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